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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0702-2014
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que através do setor competente da Municipalidade, estude a possibilidade de proceder à implantação do Via Rápida Empresa, se ainda não o foi. 

O programa tem o objetivo de desburocratizar o processo de abertura de empresas e integrar órgãos municipais, estaduais e federais. Com o Via Rápida Empresa, o empreendedor não precisa mais se deslocar até a sede da Jucesp (Junta Comercial do Estado de São Paulo), na capital, ou aos postos e escritórios regionais. A partir da implantação, o interessado deverá ir somente à unidade do Via Rápida Empresa, munido dos documentos necessários. Experiências de outros municípios mostram que com ele, o prazo médio para concessão do licenciamento integrado, envolvendo a Vigilância Sanitária, a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (Cetesb), o Corpo de Bombeiros e a prefeitura, foi reduzido de quatro meses para três dias, em média, no caso de empresas de baixo risco, que correspondem a cerca de 95% dos casos.   
Sala das Sessões, 10 de novembro de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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